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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. ORGÃO INTERESSADO 
 
1.1. Secretaria Municipal de Educação. 
 
2. OBJETO 
 
2.1.  Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE) para transporte diário de estudantes, 
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°13/2021 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, observadas as características e demais 
condições definidas neste edital e seus anexos. 
 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima– Secretária Municipal de Educação. 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
 
4.1.  O Município de Planalto através da celebração do Termo de Compromisso PAR 
N° 202002372-4 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, para a 
aquisição, através de carona, de 01 (um) ônibus escolar destinado a assegurar o 
transporte dos alunos da rede de ensino publico do Município.  
4.2. A adesão a Ata de Registro de Preços n° 13/2021 se faz necessário devido a 
responsabilidade do município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte 
escolar dos alunos da rede de ensino publico, a ser executado pelo município, também 
com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa dos ônibus, e ofertar 
transporte seguro e de qualidade aos mais de 1000 alunos, além de garantir o acesso à 
educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino da 
educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os 
índices educacionais.  
4.3. O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão 
Eletrônico 06/2021 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado 
pela Ata de Registro de Preços n°13/2021.  
 
5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  
5.1. 

Item Especificação Unidade Qtd. R$ Unit R$ Total 

1 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: 
ônibus com comprimento total 
máximo de 11.000 mm, capacidade 
de carga útil líquida de no mínimo 
4.000 kg, com capacidade mínima de 
59 (cinquenta e nove) estudantes 

UN 1 317.900,00 317.900,00 
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sentados, mais o condutor, e deve 
ser equipado com dispositivo 
para transposição de fronteira, do 
tipo poltrona móvel (DPM), para 
embarque e desembarque de 
estudante com deficiência, ou com 
mobilidade reduzida, que permita 
realizar o deslocamento de uma, ou 
mais poltronas, do salão de 
passageiros, do exterior do veículo, 
ao nível do piso interno. 

 
 
6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO BEM 
 
6.1. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no 
Pregão Eletrônico 06/2021 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e 
formalizado pela Ata de Registro de Preços n°13/2021. 
6.2. O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 110 (cento e dez) dias contados a 
partir da assinatura do contrato, no endereço do CONTRATANTE previsto no instrumento 
contratual. 
6.3 O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade 
da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos 
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 
firmatura do instrumento contratual. 
6.4 Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante dos 
Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.  
6.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta, 
devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.   
6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE  
6.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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7.1 São obrigações da Contratante: 
7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes nos Cadernos de Informações Técnicas, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
8.1.7 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela 
decorrente; 
8.1.8 tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no 
que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de 
compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 
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8.1.9 não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
8.1.10 informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a 
ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do 
fornecimento; 
8.1.11 executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos 
de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 
8.1.12 assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme 
minuta anexa ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de 
utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para 
a execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da 
utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao 
cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens 
produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 
8.1.13 encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador 
no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento 
aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.  
 
9 GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada pela Secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima. 
 

 
Planalto-PR, 16 de novembro de 2021. 

 
 
 

Marli Salete Dieckel de Lima 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

Luiz Carlos Boni 
Prefeito Municipal 


